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Resumo: O objetivo deste pro-

jeto é analisar os relatórios da 

Comissão Nacional da Verdade 

(CNV), o livro-relatório “Direi-

to à Memória e à Verdade” da 

Comissão Especial sobre Mor-

tos e Desaparecidos Políticos, e 

o “Retrato da Repressão Políti-

ca no Campo Brasil 1962-1985, 

Camponeses torturados, mortos 

e desaparecidos”, fruto de co-

missões que ocorreram no Bra-

sil durante os anos 2007 a 2017 

para refl etir sobre as graves vio-

lações de direitos humanos que 

camponeses sofreram durante a 

ditadura militar (1964-1985). A 

expressão “violação de direitos 

humanos” adotada neste texto é 

a mesma consubstanciada pelos 

tratados internacionais, na qual 

foram consideradas aquelas que 

se caracterizam como “crimes de 

lesa humanidade”, de modo que 

trata especifi camente das graves 

violações perpetradas por agen-

tes do Estado Brasileiro e/ou a 

seu comando, contra a população 

civil, de maneira intensa e con-

tinuada, com uso permanente de 
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força. 

Palavras-chave: Direitos huma-

nos; violência; repressão; ditadu-

ra.

Abstract: The objective of this 

project is to analyze the reports 

of the National Truth Commis-

sion (CNV), the book-report 

“Right to Memory and Truth” 

of the Special Commission on 

Political Deaths and Disappea-

rances, and the “Portrait of Poli-

tical Repression in Campo Brasil 

1962- 1985 , Tortured, dead and 

dead camps”, the result of com-

missions that 2 disappeared in 

Brazil for 2 years 017 to refl ect 

on human rights graves that were 

recorded during the military dic-

tatorship (1964-1985). The ex-

pression “human violation” ela-

borated in this text by the treaties 

is the same embodied that was 

characterized as human rights of 

violation of humanity”, so that it 

specifi cally deals with violations 

of the laws of the Brazilian State 

/ or at its command, against the 

civilian population, intensely and 

continuously, with permanent 

use of force.

Keywords: Human rights; vio-

lence; repression; dictatorship.

INTRODUÇÃO

Este projeto de PIBIC 

tem como ponto de partida ana-

lisar algumas possibilidades de 

pesquisas sobre a questão das me-

mórias obliteradas pelas políticas 

autoritárias e repressivas pratica-

das ao longo da ditadura militar 

brasileira (1964-1985). Para isto, 

utiliza-se de refl exões realizadas 

a partir das leituras dos relatórios 

da Comissão Nacional da Ver-

dade (CNV), do  livro-relatório 

“Direito à Memória e à Verda-
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de” da Comissão Especial sobre 

Mortos e Desaparecidos Políti-

cos, e do “Retrato da Repressão 

Política no Campo Brasil 1962-

1985, Camponeses torturados, 

mortos e desaparecidos”, que re-

conheceram ofi cialmente, graves 

violações de direitos humanos, 

cometidos contra populações 

vulneráveis, por agentes do esta-

do ou a seu mando.

 Tanto a Comissão Na-

cional da Verdade, como as co-

missões estaduais, que foram or-

ganizadas nos diversos estados, 

foram frutos da organização e 

da luta travada pelas entidades 

da sociedade civil organizada, 

movimentos sociais, movimento 

sindical, movimento dos parti-

dos políticos progressistas, movi-

mentos estudantis, movimentos 

de combate à tortura, grupo de 

busca por mortos e desapareci-

dos, grupos de combate às graves 

violações aos direitos humanos, 

entre tantos outros, que se mobi-

lizaram para lutar pela criação da 

Comissão Nacional da Verdade - 

CNV.

 No Paraná, por exem-

plo, mais de 60 entidades se reu-

niram no Fórum Paranaense de 

Resgate de Verdade, Memória e 

Justiça, para incentivar a criação 

da Comissão Estadual da Verda-

de do Estado. Na lógica de orga-

nizar os trabalhos de coleta de 

documentos, oitivas e depoimen-

tos, tanto a CNV como a CEV/

PR constituíram, para seu melhor 

funcionamento, diversos grupos 

de trabalho, dentre os quais o 

Grupo de Trabalho sobre Graves 

Violações de Direitos Humanos 

contra povos indígenas e campo-

neses. Esses grupos de trabalho 

fortaleciam a ideia e a constata-

ção de que os maiores atingidos 

pelo Golpe Civil Militar instala-

do no Brasil em 1964 - além dos 

trabalhadores urbanos e militan-
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tes políticos - foram as mulheres, 

os camponeses, os trabalhadores 

rurais e os povos indígenas.

 A expressão “violação 

de direitos humanos”, aqui em-

pregada, tem o mesmo sentido 

daquela consubstanciada pelos 

tratados internacionais, na qual 

são consideradas aquelas que 

se caracterizam como “crimes 

contra a humanidade” (SILVA 

FILHO, 2012, p. 49). Mais espe-

cifi camente, trata-se das graves 

violações perpetradas por agen-

tes do Estado Brasileiro e/ou a 

seu comando, contra a população 

civil, de maneira intensa e conti-

nuada, durante a ditadura militar.

MATERIAIS E MÉTODOS

Tanto a CNV como a 

CCV e as Comissões Estaduais 

da Verdade trabalharam com dois 

parâmetros teóricos. O primei-

ro é sobre a concepção política 

de que o Estado é um sujeito de 

violações de direitos. Os depoi-

mentos recolhidos e os debates e 

oitivas realizados colocaram em 

evidência as especifi cidades da 

questão camponesa. Foi neces-

sário considerar, na atuação do 

Estado, não apenas aqueles casos 

e ações em que agentes estatais 

agiram como atores diretos, mas 

também situações de omissão, 

conluio, acobertamento ou mes-

mo a “privatização da ação do 

Estado”, em que o latifúndio fun-

cionou como um braço privado, 

antes, durante e depois da ditadu-

ra civil-militar de 1964. Um dos 

desafi os, portanto, é de formular 

critérios que dariam condições 

de entender onde a ação, a omis-

são e/ou a conivência do Estado 

se associaram com violações de 

direitos sofridas por camponeses 

e camponesas, a fi m de evitar que 

o passado se repita (Comissão 

Estadual da Verdade do Paraná, 



340

ISSN: 2675-7451

Vol. 03  - n 01 - ano 2022

Editora Acadêmica Periodicojs

2017).

O segundo parâmetro 

norteador refere-se à noção de 

memória e à importância atu-

al da memória camponesa. A 

reconstrução dessa memória é 

fundamental para quebrar a in-

visibilidade política produzida 

sobre esses atores sociais, como 

também para fortalecer a inser-

ção dos camponeses no debate 

público sobre a ditadura civil-

-militar, inclusive como sujeitos 

da resistência. Desse modo, as 

Comissões da Verdade reuniram 

trajetórias de camponeses no per-

curso da resistência em todas as 

regiões do Estado. É fundamental 

ter claro que, apesar dos proces-

sos históricos de luta por direitos 

e resistência à expropriação, há 

uma clara invisibilidade histórica 

dos camponeses, tanto em rela-

ção ao seu protagonismo (na luta 

contra a violência do latifúndio 

ou da ditadura) como nos proces-

sos de reparação. É um segmento 

social “esquecido” (poucos casos 

investigados nas Comissões de 

Anistia e de Mortos e Desapa-

recidos, por exemplo), tanto por 

seu protagonismo e luta como 

pela não reparação das violações 

sofridas.

Assim sendo, ao tratar 

da memória camponesa e dos 

trabalhadores rurais, compreen-

demos que a memória é parte da 

construção da verdade. Sem tra-

zer à tona memórias daqueles que 

foram duramente atingidos, em 

períodos repressivos, a verdade, 

o acesso à justiça e a reparação 

seriam limitados. Temos clareza 

que ambas, memória e verdade, 

são elementos fundamentais para 

a reparação do direito humano 

de tantos camponeses e indíge-

nas atingidos. Se reconhecermos 

que as lutas camponesas foram 

parte da resistência à repressão, 

antes ou durante a ditadura civil-
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-militar, será possível – além de 

reconhecer o protagonismo pre-

térito desses sujeitos – iniciar um 

justo processo de reparação das 

violações sofridas pelos mesmos, 

aproximando memória e justiça.

A memória não deve se 

limitar a cumprir um compro-

misso com as vítimas da repres-

são, senão servir também para 

construir um futuro que, a partir 

do recordar, logre sanar e superar 

a herança perversa do autoritaris-

mo. Por isso, não é possível abrir 

mão de instrumentos de justiça, 

portanto, é fundamental que a 

responsabilidade do Estado e de 

seus agentes sejam reconhecidas 

pelas violações e danos causados 

à vida de tantos camponeses e 

as injustiças sejam reparadas. O 

sentido da memória – apreendi-

da como perspectiva de futuro 

pautado em valores democráticos 

ampliados – está ancorada na sua 

compreensão como uma recor-

dação limpa, coesa e ampliadora 

da verdade. Assim, a sociedade 

brasileira guarda os mesmos sen-

tidos para o passado e o mesmo 

encaminhamento para o futuro, 

como garantia da justiça.

E pesquisa, com as 

fontes recolhidas pelas diversas 

comissões da verdade, mais es-

pecialmente aqui, com a docu-

mentação da Comissão Estadual 

da Verdade, permite-nos incur-

sionar por estas trilhas e desven-

dar as diversas tramas da histó-

ria.

DISCUSSÃO

Contexto histórico

 Partindo de um momen-

to de divisão do mundo entre Es-

tados Unidos e União Soviética, a 

ditadura militar brasileira, assim 

como regimes semelhantes em 

outros países latino americanos, 

teve início com um golpe militar 
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patrocinado pela potência nor-

te-americana, e justifi cado pelo 

combate e proteção às supostas 

ameaças comunistas. “Num ta-

buleiro de apenas duas cores, o 

Brasil permaneceu na órbita da 

diplomacia norte-americana, as-

sim como o restante dos países 

latino-americanos.” (CEMDP, 

BRASIL, 2007, p. 19)

 O livro-relatório “Di-

reito à Memória e à Verdade” da 

Comissão Especial sobre Mortos 

e Desaparecidos Políticos, ao tra-

zer o contexto histórico do pe-

ríodo em seu segundo capítulo, 

divide o regime militar brasilei-

ro, que durou de 1964 a 1985, em 

“pelo menos três fases distintas”.
“A primeira foi a do 
Golpe de Estado, em 
abril de 1964, e con-
solidação do novo re-
gime. A segunda co-
meça em dezembro 
de 1968, com a de-
cretação do Ato Ins-
titucional no 5 (AI-

5), desdobrando-se 
nos chamados anos 
de chumbo, em que 
a repressão atingiu 
seu mais alto grau. A 
terceira se abre com 
a posse do general 
Ernesto Geisel,  em 
1974 – ano em que, 
paradoxalmente, o 
desaparecimento de 
opositores se torna 
rotina –, iniciando-se 
então uma lenta aber-
tura política que iria 
até o fi m do período 
de exceção.” (CEM-
DP, BRASIL, 2007, 
p. 21). 

“Ao longo dos 21 anos 

de regime de exceção, em ne-

nhum momento a sociedade bra-

sileira deixou de manifestar seu 

sentimento de oposição, pelos 

mais diversos canais e com dife-

rentes níveis de força” (CEMDP, 

BRASIL, 2007, p. 23). O Movi-

mento Democrático Brasileiro 

(MDB), por exemplo, durante os 
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anos de 1966 a 1979, foi a frente 

legal da oposição.

 Outros, dentre estes ca-

nais, se encontram professores e 

estudantes, com fortes manifes-

tações do Movimento Estudantil 

e, por consequência, forte repres-

são do Estado. Greves e mobi-

lizações de massa organizadas 

por sindicatos de trabalhadores, 

pelos direitos perdidos e amea-

çados. Jornalistas, intelectuais e 

artistas que com suas ferramen-

tas contestavam ou denunciavam 

o regime militar, e tiveram que 

enfrentar perseguição e censura. 

E também organizações armadas 

formadas por integrantes de dife-

rentes classes.

 “No contexto de endu-

recimento do regime, algumas 

organizações partidárias de es-

querda optaram pela luta arma-

da como estratégia de enfrenta-

mento do poder dos militares” 

(CEMDP, BRASIL, 2007, p. 24). 

Os grupos guerrilheiros adota-

ram estratégias de combate como 

assaltar bancos, sequestros de di-

plomatas estrangeiros para troca-

rem pela liberdade de presos po-

líticos, atentados a quartéis, entre 

outras, culminando também em 

mortes de agentes dos órgãos re-

pressores do Estado.

  Contudo, a violência 

repressiva do Estado assolou não 

apenas opositores ao regime de-

clarados e organizados politica-

mente em resistência, mas todos 

que fossem considerados “sub-

versivos”. Todos aqueles que não 

iam de encontro com o governo 

militar em todos os setores.
“Num computo fi nal, 
a violência repres-
siva não poupou as 
organizações clan-
destinas que não ti-
nham aderido à luta 
armada, e nem mes-
mo religiosos que se 
opuseram ao regime 
sem fi liação a qual-
quer organização. Os 
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presídios fi caram su-
perlotados e as listas 
denunciando mortes 
sob torturas pularam 
de algumas dezenas 
de opositores, em 
1962, para várias 
centenas, em 1979, 
ano da Anistia” 
.(CEMDP, BRASIL, 
2007, p. 27)

 A Lei da Anistia, apro-

vada em 28 de agosto de 1979, 

“possibilitou o retorno de lide-

ranças políticas que estavam exi-

ladas, o que trouxe novo impulso 

ao processo de redemocratiza-

ção” (CEMDP, 2007, p. 28), por 

outro lado, benefi ciou agentes 

do Estado responsáveis por vio-

lações dos direitos humanos os 

concedendo a segurança da im-

punidade. Também neste ano, o 

Brasil ganhou “a reformulação 

política que deu origem ao siste-

ma partidário em vigência até os 

dias de hoje” (CEMDP, BRASIL, 

2007, p. 28).
“A sociedade bra-
sileira queria mais. 
Entre novembro de 
1983 e o abril de 
1984, uma grande 
pressão popular exi-
giu eleições diretas, 
mobilizando milhões 
de pessoas em pas-
seatas e comícios. 
Essa campanha, co-
nhecida como “Di-
retas Já”, não logrou 
vitória na votação 
da Emenda Dan-
te de Oliveira, em 
25 de abril de 1984, 
mas apressou o fi m 
do regime militar.” 
(CEMDP, BRASIL, 
2007, p. 29)

Em janeiro de 1985, 

Tancredo Neves foi eleito para a 

presidência da república, mas não 

pode assumir devido a problemas 

de saúde que o levaram a mor-

te. Desse modo, seu vice, José 

Sarney foi empossado. Em 5 de 

outubro de 1988, foi promulgada 
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a nova Constituição, defi nindo 

o Brasil como uma democracia. 

E, no ano de 1989, os brasileiros 

puderam voltar às urnas para es-

colherem livremente quem ocu-

paria o cargo de presidente da 

república.

 Em relação aos casos 

de graves violações dos direitos 

humanos, como torturas físicas e 

psicológicas, mortes e desapare-

cimentos de opositores políticos, 

todos os países do Cone Sul re-

alizaram processos judiciais que 

estiveram em andamento ainda 

durante o século XXI, já ultra-

passado os regimes repressivos, 

“que buscam responsabilizar al-

tas autoridades e torturadores 

do período ditatorial” (CEMDP, 

BRASIL, 2007, p. 21)
“O Brasil é o único 
país do Cone Sul que 
não trilhou procedi-
mentos semelhan-
tes para examinar as 
violações de Direitos 
Humanos ocorridas 

em seu período dita-
torial, mesmo tendo 
ofi cializado, com a 
Lei no 9.140/95, o 
reconhecimento da 
responsabilidade do 
Estado pelas mor-
tes e pelos desapa-
recimentos denun-
ciados.” (CEMDP, 
2007, p. 21)

Discussões acerca da CNV

 “A CNV situou o Brasil 

entre as dezenas de países que, 

diante de múltiplos mecanismos 

da Justiça de Transição, criaram 

uma comissão da verdade para 

lidar com o legado de graves 

violações de direitos humanos.” 

(CNV, BRASIL, 2014, p. 21)

 A Comissão Nacional 

da Verdade, resultado da reco-

mendação da 11ª Conferência 

Nacional de Direitos Humanos, 

2009, nasceu com a fi nalidade de 

esclarecer publicamente as vio-
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lações de direitos humanos pra-

ticadas por agentes do Estado na 

repressão durante a ditadura mi-

litar brasileira.

 Em 13 de janeiro de 

2010, o então presidente Luiz 

Inácio Lula da Silva, instituiu 

um grupo de trabalho para ela-

boração do anteprojeto de lei que 

criava a CNV. Sendo encaminha-

do ao Congresso Nacional em 

maio do mesmo ano.

 A Lei n°12.528, após o 

projeto aprovado pelo Congresso 

Nacional, foi sancionada em 18 

de novembro de 2011 pela presi-

denta Dilma Rousseff , que, em 16 

de maio de 2012, instalou ofi cial-

mente, em cerimônia, a Comis-

são Nacional da Verdade.

 De acordo com o pri-

meiro capítulo do Volume I da 

CNV, “A criação da Comissão 

Nacional da Verdade”:
“As ações da CNV 
visaram ao fortale-
cimento das institui-

ções democráticas, 
procurando benefi -
ciar, em um primei-
ro plano, toda a so-
ciedade, composta 
inclusive por 82 mi-
lhões de brasileiros 
que nasceram já sob 
o regime democrá-
tico. No contexto da 
passagem do cin-
quentenário do golpe 
de Estado que desti-
tuiu o governo cons-
titucional do presi-
dente João Goulart, 
a CNV atuou com a 
convicção de que o 
esclarecimento cir-
cunstanciado dos 
casos de detenção 
ilegal, tortura, mor-
te, desaparecimento 
forçado e oculta-
ção de cadáver, bem 
como a identifi cação 
de sua autoria e dos 
locais e instituições 
relacionados à prá-
tica dessas graves 
violações de direitos 
humanos, constitui 
dever elementar da 
solidariedade social 



347

ISSN: 2675-7451

Vol. 03  - n 01 - ano 2022

Editora Acadêmica Periodicojs

e imperativo da de-
cência, reclamados 
pela dignidade do 
país”. (2014, p.21)

O relatório fi nal da 

CNV, fruto do trabalho dos inte-

grantes nomeados e de colabora-

dores e entregue no dia 10 de ju-

nho de 2014, foi dividido em três 

volumes: 
“No primeiro, rea-
lizou-se a descrição 
das atividades da 
CNV, bem como a 
reconstrução do con-
texto histórico e a 
apresentação das es-
truturas, cadeias de 
comando, métodos e 
dinâmica das graves 
violações de direitos 
humanos, inclusive 
as conexões interna-
cionais, como a Ope-
ração Condor. Foi 
descrito o papel das 
instituições na re-
pressão, inclusive do 
Judiciário. No segun-
do volume, foi dado 
destaque às graves 

violações de direitos 
humanos praticadas 
contra militares, tra-
balhadores urbanos, 
camponeses, povos 
indígenas, religio-
sos, LGBT (lésbicas, 
gays, bissexuais, tra-
vestis), professores 
e estudantes univer-
sitários. Ainda nesse 
volume foi abordada 
a resistência à dita-
dura militar, assim 
como a participação 
de civis no golpe de 
1964 e no regime 
ditatorial. O último 
volume descreve a 
história de 434 mor-
tos e desaparecidos 
políticos.” (p.224)

Independente do alcan-

ce de seus objetivos, como ressal-

ta Raphael Peixoto de Paula Mar-

ques, a existência da Comissão 

Nacional da Verdade lançou luz 

à memória, há um passado silen-

ciado institucionalmente e há ne-

cessidade da justiça de transição. 
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 Para Caroline Silveira 

Bauer (2015, p. 121)
A CNV, enquanto 
uma política de me-
mória, caracteriza-se 
por um processo co-
letivo de signifi cação 
do passado recente 
em que se procura 
orientar as ações e 
investigações entre 
“futuros passados”, 
“passados presentes” 
e “passados que não 
passam”. Esta cons-
tatação é importan-
te para perceber-se 
como o terrorismo de 
Estado e seus efeitos 
residuais são capazes 
de alterar as estrutu-
ras básicas de defi ni-
ção de passado, pre-
sente e futuro. 

 Bauer, ao analisar o de-

bate legislativo sobre a criação da 

CNV e “os usos políticos do pas-

sado a partir das relações entre 

história, memória e esquecimen-

to referentes à implantação da 

Comissão Nacional da Verdade”, 

afi rma que o debate “evidencia as 

múltiplas articulações e dimen-

sões temporais que coexistem 

em se tratando da temática da 

ditadura civil-militar brasileira. 

(BAUER, 2015, p. 145)

 O debate, que acon-

teceu no dia 21 de setembro de 

2011 no plenário principal da 

Câmara dos Deputados, e con-

tou com a presença de 504 deles, 

dividiu opiniões acerca do tema, 

mas fato era que se vivia um mo-

mento histórico, em que a disputa 

pela memória, ou, se assim pode-

-se dizer, o futuro da memória 

estava em jogo.

 Tomando como base 

os relatos presentes no texto “O 

debate legislativo sobre a criação 

da Comissão Nacional da Ver-

dade e as múltiplas articulações 

e dimensões de temporalidade 

da ditadura civil-militar brasi-

leira”, 2015, deputados e depu-
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tadas, como Luiza Erundina, 

Paulo Teixeira, Roberto Freire e 

Brizola Neto, defendiam, entre 

tantos motivos, a instalação da 

CNV como forma de investigar 

as ações excessivas do Estado 

durante a ditadura militar a fi m 

de que passemos a conhecer o 

passado para que o terror não se 

repita, e também prestar esclare-

cimentos sobre as graves viola-

ções dos direitos humanos, à toda 

sociedade e aos familiares e ami-

gos das vítimas, principalmente 

aqueles que esperam respostas 

sobre entes desaparecidos. 

 Entretanto, nem todos 

os legisladores se posicionaram 

de forma favorável à criação da 

comissão. Como, por exemplo, 

Arolde de Oliveira e Jair Bolso-

naro. Ambos basearam seus posi-

cionamentos contrários à criação 

da CNV em um discurso propa-

gado de que as forças armadas in-

tervieram no governo para conter 

supostas ameaças comunistas, e, 

seguindo, levantam o debate da 

existência de “dois lados”, sendo 

um representado pelos militares 

e outro por organizações de es-

querda armada, defendendo que 

a Comissão, se criada, investigue 

ambos.

 Outros, ainda, como os 

deputados Beto Mansur, Alber-

to Lupion e Nelson Marquezelli, 

também se posicionaram contra 

a criação. Mas, dessa vez, os ar-

gumentos contrários passavam 

pelas opiniões de que não era 

vantajoso e necessário olhar para 

o passado, mas sim para o futuro. 

 Porém, nesse sentido, 

e em defesa da criação da CNV, 

destaco o posicionamento do de-

putado Devanir Ribeiro, que con-

siderava que a existência de uma 

Comissão Nacional da Verdade, 

investigando e esclarecendo as 

ações do Estado durante a dita-

dura militar, tinha impacto tam-
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bém no futuro, pois precisaría-

mos tomar conhecimento do que 

se passou naquele período para 

que não e repita.

 Sobre essa discussão, 

Caroline Silveira Bauer ressal-

ta que “não se trata, necessaria-

mente, de dicotomizar um debate 

que possui muitos matizes, mui-

tas zonas cinzas, apenas destacar 

que as articulações entre presen-

te, passado e futuro são constru-

ídas socialmente e, por isso, pos-

suem uma dimensão política.” 

(BAUER, 2015, p. 145)

 Dito isso, torna-se ne-

cessário mencionar a “ideologia 

de reconciliação”. Equipara-se 

a violência do aparato repressor 

do Estado durante a ditadura 

militar com as organizações ar-

madas da esquerda com o intui-

to de motivar o esquecimento do 

passado, baseando-se na divisão 

da responsabilidade para tornar 

o silêncio vantajoso para todos. 

Desse modo, se priva a verdade e 

se omite as violações dos direitos 

humanos praticadas pela ação do 

Estado, das quais a impunidade 

amargam as vítimas, seus fami-

liares e amigos.

 Para Raphael Peixoto 

de Paula Marques, “a discussão 

acerca de “dois lados” é uma 

falsa questão, pois relega ao se-

gundo plano a natureza do regi-

me político instaurado a partir de 

1964: autoritário, ditatorial e de 

exceção”. (MARQUES, 2015, p. 

223)

A repressão no campo 

Contrastando com in-

vestimentos em modernização 

e industrialização em território 

nacional, colocados na conta dos 

governos militares, está o desca-

so com trabalhadores de diversos 

setores, dentre eles, os campone-

ses e camponesas, distintos dos 
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demais pelos confl itos em torno 

da posse de terras. “O Estado 

brasileiro esteve quase sempre 

ao lado dos grandes invasores de 

terras e dos benefi ciários de frau-

des cartoriais – fossem empre-

sas, fossem famílias tradicionais 

– contra os posseiros que tiravam 

delas sua sobrevivência.” (CNV, 

BRASIL, 2014, p. 93)

 Após o golpe militar so-

frido pelo então presidente João 

Goulart, a quem se confere o 

projeto de reformas de base, que 

tinha como principal a reforma 

agrária, ainda era possível pensar 

nesse tema nos primeiros anos do 

regime militar.

 Castelo Branco, primei-

ro presidente do período, assinou 

o Estatuto da Terra, “O Estatuto 

da Terra instituiu um cadastro 

das propriedades de terra, criou 

mecanismos legais de desapro-

priação para fi ns de reforma 

agrária e criou o Incra, um apa-

rato administrativo para executar 

a reforma agrária”. (CNV, BRA-

SIL, 2014, p. 93)

 Contudo, tal projeto 

foi abandonado pelo sucessor 

de Castelo Branco, o marechal 

Costa e Silva, dando início a fase 

pós-1968 do regime militar, que 

priorizava “empreendimentos de 

colonização a serem executados 

por grandes grupos empresa-

riais” (CNV, BRASIL, 2014, p. 

93), disponibilizando terras já 

ocupadas por posseiros, ignoran-

do a existência e os direitos des-

tes.  
O Estado brasilei-
ro, que reconhecia 
o direito à terra e a 
necessidade de dis-
tribuí-la para os mi-
lhões de camponeses 
pobres, foi o mesmo 
que reprimiu com 
violência inusitada 
todas as formas de 
organização cria-
das pelo homem do 
campo para defender 
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esses mesmos direi-
tos. (CNV, BRASIL, 
2014, p. 93)

Nesse sentido, faz-se 

importante ressaltar que todas as 

constituições, de 1946 até a nos-

sa atual, de 1988, período em que 

inclui-se as promulgadas duran-

te o regime militar (1964, 1967 

e 1969), prevêem o direito de 

lavradores e lavradoras perma-

necerem em terras devolutas que 

cultivam e delas tiram o susten-

to próprio e da família, além de 

classifi car como competência do 

Estado, conforme o Artigo 124° 

da atual Constituição Federal de 

1988, a responsabilidade de “de-

sapropriar por interesse social, 

para fi ns de reforma agrária, o 

imóvel rural que não esteja cum-

prindo sua função social [...]” 

(BRASIL, 1988).

 Todavia, as organiza-

ções de posseiros que lutavam 

pelo direito de permanência nas 

terras devolutas, ou/e contra a 

exploração de vosso trabalho por 

parte de fazendeiros e latifundi-

ários, ainda que asseguradas por 

lei, foram reprimidas com violên-

cia por agentes do Estado. 
Enquanto os campo-
neses que tentavam 
defender suas pos-
ses continuaram a 
ser reprimidos como 
“terroristas”, uma 
organização arma-
da criada por fazen-
deiros recebeu uma 
espécie de aval não 
declarado do Estado 
para reprimir e ma-
tar, à margem dos 
dispositivos legais, 
em nome do direito 
de defesa da proprie-
dade. A lei do mais 
forte valia mais que a 
constituição. (CNV, 
BRASIL, 2011, p. 
95-96)

A Comissão Nacional 

da Verdade, no segundo volume 
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de seu relatório, mais especifi -

camente no terceiro capítulo, in-

titulado “Violações de Direitos 

Humanos dos Camponeses”, re-

sultado da criação de um grupo 

de trabalho sobre os camponeses 

e indígenas, criado a partir da re-

solução n°5/2012 da CNV, com o 

objetivo de “identifi car e tornar 

públicos estruturas, locais, insti-

tuições, circunstâncias e autorias 

de violação de direitos humanos 

no campo brasileiro, entre 1946 

e 1988” (CNV, BRASIL, 2014, p. 

92), descreve confl itos ocorridos 

em diversos estados do país.

 Os casos passam por 

disputa por terra, revelando a 

participação de agentes do Esta-

do ao lado de grileiros, campone-

ses e camponesas sendo vítimas 

de abusos e violências dentro de 

terras em que foram autorizados 

a cultivar, repressão à luta destes 

por seus direitos trabalhistas, in-

cluindo fechamento de sindicatos 

e assassinato de líderes sindicais.

Incluem-se também 

grandes projetos governamentais 

confl ituosos com os direitos dos 

trabalhadores do campo, resul-

tando na expulsão de posseiros 

para implementação de tais pro-

jetos, sem reparação. Também 

trabalho escravo destinado a 

camponeses sem-terra, com con-

sentimento de autoridades. 

 E, por fi m, a criação da 

UDR, União Democrática Rura-

lista, já na década de 80, “como 

reação armada de proprietários 

de terra, alguns com mandatos 

políticos, contra os movimentos 

por reforma agrária”, com apoio 

de membros do Congresso Na-

cional.

A CEMDP e os relatórios “Di-

reito à Memória e à Verdade” 

e “Retrato da Repressão Políti-

ca no Campo Brasil 1962-1985, 

Camponeses torturados, mor-
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tos e desaparecidos”

 A Comissão Especial 

sobre Mortos e Desaparecidos 

Políticos (CEMDP) foi instituída 

pela Lei no 9.140/95, sob governo 

Fernando Henrique Cardoso, em 

dezembro de 1995, tendo como 

um dos objetivos a “busca de so-

lução para os casos de desapare-

cimentos e mortes de opositores 

políticos por autoridades do Esta-

do durante o período 1961-1988” 

(CEMDP, BRASIL, 2007, p. 17), 

marcando o reconhecimento, 

pelo Estado brasileiro, de sua 

própria responsabilidade nestes 

casos.
“O Executivo Fede-
ral preparou um pro-
jeto que o parlamento 
brasileiro transfor-
mou em lei em de-
zembro de 1995, 
criando uma Comis-
são Especial com três 
tarefas: reconhecer 
formalmente caso 
por caso, aprovar a 

reparação indeniza-
tória e buscar a lo-
calização dos restos 
mortais que nun-
ca foram entregues 
para sepultamento. 
A Comissão Especial 
manteve uma coe-
rente linha de conti-
nuidade atravessan-
do, até o momento, 
quatro mandatos pre-
sidenciais. Durante o 
governo Luiz Inácio 
Lula da Silva, a Lei 
foi ampliada em sua 
abrangência e prati-
camente se concluiu 
o exame de todos os 
casos apresentados.” 
(CEMDP, BRASIL, 
2007, p. 9)

 Encerrou-se em 2006, 

11 anos após o início dos traba-

lhos. Ao examinar 339 vítimas 

de mortes e desaparecimentos 

durante o regime militar brasilei-

ro, chegou a uma conclusão em 

quase todos os casos, e, além de 

resgatar a memória de um perío-
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do de sombras da história de nos-

so país, garantiu indenização aos 

familiares das vítimas.

 Nesse sentido, é impor-

tante afi rmar que a existência de 

um projeto como esse, é resultado 

da luta e empenho de militantes 

dos Direitos Humanos, ex-pre-

sos políticos, exilados, cassados 

e familiares de mortos e desapa-

recidos, vítimas de violações dos 

direitos humanos através da ação 

do Estado durante a ditadura mi-

litar.

 Em 2007, foi lançada a 

primeira edição do livro-relató-

rio “Direito à Memória e à Ver-

dade”, divulgando o resultado do 

trabalho da Comissão Especial 

de Mortos e Desaparecidos Polí-

ticos. 

 Em 2010, considerado 

“mais um passo” na caminhada 

traçada pela CEMDP, foi lança-

do, como resultado do trabalho 

das pesquisadoras Ana Carneiro 

e Marta Cioccari,o livro “Retrato 

da Repressão Política no Campo 

– Brasil 1962/1985, Camponeses 

torturados, mortos e desapareci-

dos”.

 Contando com a cola-

boração de outros pesquisadores 

e pesquisadoras na construção 

do projeto e a participação, atra-

vés de depoimentos, de lideran-

ças camponesas, o livro apre-

senta, nas palavras de Carneiro 

e Cioccari, um “mapeamento, 

certamente inacabado”, mas não 

menos impactante, das violações 

dos direitos humanos dos campo-

neses através da repressão polí-

tica no campo durante o período 

compreendido entre 1962 e 1985.

 Nesse sentido, e de 

acordo com o livro, é registrada 

a “singularidade da repressão no 

campo durante a ditadura mili-

tar”. (CARNEIRO; CIOCCARI, 

2010, p. 10)
“Uma repressão polí-
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tica que expressa uma 
violência de dupla 
face, uma comanda-
da diretamente pelo 
Estado, pela ação 
das forças policiais 
e do exército, e, ou-
tra, privada, expressa 
pela ação de milícias 
e jagunços a mando 
de latifundiários. Um 
imbricamento que 
expressa a singula-
ridade da repressão 
política no campo, e 
que não deixa dúvida 
de que a resistência 
dos camponeses, na 
sua luta por terra e 
por direitos, trazia 
em si toda a energia 
da luta pelas trans-
formações democrá-
ticas do campo e do 
país.” (CARNEIRO; 
CIOCCARI, 2010, p. 
11)

 Pelos capítulos dividi-

dos pelas 5 regiões do país, en-

contram-se por todos os estados 

mobilizações camponesas e orga-

nizações com autonomia e  força 

política própria, passando, como 

forma de organização de luta, 

pela criação de sindicatos rurais 

e Ligas Camponesas. Também 

encontramos de forma signifi ca-

tiva, a relação da classe campo-

nesa com partidos políticos de 

esquerda e com a Igreja Católica.

  O preço pago por uma 

luta incansável que antecede o 

golpe militar ultrapassando o pe-

ríodo da redemocratização, é re-

latado através da história destes 

trabalhadores e trabalhadoras do 

campo. Uma repressão política 

persistente acompanhada de gra-

ves violações dos direitos huma-

nos, causadas pela mão do Esta-

do e também por ações privadas, 

muitas delas por terceirização ou 

conivência do primeiro.

 Acredita-se, em relação 

à organização deste projeto, que 

“jogar luzes sobre a repressão 

política no campo entre 1962 e 
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1985, contribua para uma melhor 

compreensão sobre a importân-

cia da democratização no meio 

rural como sendo um imperativo 

para a democracia e o desenvol-

vimento do país como um todo” 

(CARNEIRO; CIOCCARI, 2010, 

p. 29)

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Destaca-se que as prin-

cipais diferenças entre o registro 

das vítimas de violações dos di-

reitos humanos nos três relatórios 

se dão em relação a o que cada 

um se propõe a investigar e listar.

 O volume III da Comis-

são Nacional da Verdade, assim 

como o “Direito à Memória e à 

Verdade” da Comissão Especial 

sobre Mortos e Desaparecidos 

Políticos, listam, junto às infor-

mações de cada caso, os nomes 

de vítimas da ação do Estado du-

rante o regime militar que foram 

mortas ou encontram-se desapa-

recidas, independente de classe 

social, gênero, cor ou profi ssão. 

 Salvo engano, no rela-

tório da CNV, mais recente, apa-

recem 42 casos de camponeses 

vítimas das graves violações dos 

direitos humanos. Já no relatório 

da CEMDP, essa quantidade sobe 

para 53 camponeses. A Comis-

são Nacional da Verdade agregou 

dois casos que não constavam no 

relatório da Comissão Especial 

sobre Mortos e Desaparecidos 

Políticos, que, por sua vez, rela-

tam 17 casos que não são relata-

dos na CNV.

 O “Retrato da Repres-

são Política no Campo Brasil 

1962-1985, Camponeses tortu-

rados, mortos e desaparecidos”, 

com foco nos camponeses e cam-

ponesas, e integrantes e aliados 

da luta no campo, abrangem, ao 

listar os nomes, as vítimas da 

repressão política independente 
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dela ter resultado em morte e de-

saparecimento ou não. Incluem-

-se casos de violações dos direi-

tos humanos passados pela mão 

do Estado de forma direta, mas 

também indireta, passando pela 

mão de agentes privados.
“Uma parte signifi -
cativa das violências 
contra camponeses 
e líderes sindicais 
é praticada por pis-
toleiros, jagunços e 
capangas, que são 
contratados por la-
tifundiários e em-
presas para compor 
milícias privadas. Há 
casos em que a fun-
ção é exercida por 
policiais em férias 
ou em serviço extra. 
Essas milícias pri-
vadas, comandadas 
em sua maior parte 
dos policiais, atuam 
com a própria força 
pública na repressão 
aos trabalhadores 
rurais. No caso dos 
confl itos de terra, os 
jagunços e pistolei-

ros são encarregados 
pelos grileiros – su-
postos proprietários 
-, pelos latifundiários 
e pelos grupos eco-
nômicos interessados 
em áreas ocupadas 
pelos lavradores para 
proceder a chamada 
“limpeza da área”.” 
(CIOCCARI, 2015, 
p. 141)

 De acordo com Ciocca-

ri, a relação do Estado, durante 

o regime militar, com as oligar-

quias rurais difi culta a compro-

vação da ação do estado em inú-

meros casos de graves atentados 

aos direitos humanos, deixando 

muitas vítimas fora da justiça de 

transição, pois não se enquadra 

nos requisitos para terem seus 

casos investigados pela CNV.

 Vítimas de violências, 

ameaças e intimidações, ultra-

passa a marca de 500, o núme-

ro de camponeses e camponesas 

que tiveram seus casos relatados 
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em “Retrato da Repressão Políti-

ca no Campo Brasil 1962-1985, 

Camponeses torturados, mortos 

e desaparecidos”. 

Por fi m, faz-se impor-

tante destacar que a consequ-

ência de todos os casos listados 

nas fontes analisadas e citadas 

acima, foi a violação de direitos 

humanos de muitos campone-

ses e camponesas pela mão do 

Estado, pela omissão e também 

terceirização da violência contra 

este grupo, incluindo torturas, 

desaparecimentos forçados, mor-

tes e ocultação de cadáveres, se 

estendendo também a aliados da 

luta dos trabalhadores do campo, 

como advogados e religiosos. 

“Considerados ‘comu-

nistas’ ou ‘subversivos’, seus ‘cri-

mes’ foram uma luta incansável 

pela reforma agrária e pelos di-

reitos dos trabalhadores rurais”. 

(CARNEIRO; CIOCCARI, 2010, 

p. 13)
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